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Prefeitura Municipal de Parauapebas 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 
 

OFÍCIO Nº 4670/2025-PGM/ADM 
 

Parauapebas, 7 de novembro de 2025. 
 
Presidente da Mesa Diretora 
ANDERSON MARCOS MORATORIO 
Câmara Municipal de Parauapebas - CMP 
Av. Sônia Cortês, Quadra 33 – Lote Especial  
Bairro Beira Rio II - Parauapebas /PA 
CEP 68.515-000 
 
Assunto: Solicitação de informações sobre cumprimento do TAC nº 02/2025-4ªPJP. 
Referência: Ofício nº 573/2025-GABINETE DA PRESIDENCIA, E-protocolo nº 2025002735-PGM. 
 

Senhor Presidente, 
 

 Em atenção ao Ofício em epígrafe, vimos à presença de V. S.ª, respeitosamente, 
solicitar a dilação do prazo originalmente estabelecido, por mais 20 (vinte) dias corridos, tendo 
em vista à alta demanda administrativa neste município. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários. 

Atenciosamente, 

 
 
 

HYLDER MENEZES DE ANDRADE  
Procurador-Geral do Município 

Decreto nº 004/2025 
 
 
 

PAULO ROBERTO BARBOSA CAMPOS 
Procurador-Geral Adjunto 

Decreto nº 024/2025 
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